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O Governo determinou a atribuição 

de subsídio por doença em caso de 

encerramento do local de trabalho e 

de subsídio para assistência a filho 

ou a neto em caso de encerramento 

do estabelecimento de ensino 

frequentado por menor a cargo do 

trabalhador. 

Contactos 

Sónia Ribeiro 

sribeiro@macedovitorino.com   

Telmo Rodrigues 

trodrigues@macedovitorino.com   

 

Gripe A: Subsídios em caso de encerramento obrigatório de 

estabelecimentos  

Uma vez que o surto do vírus H1N1 (Gripe A) poderá levar ao 

encerramento, total ou parcial, de empresas, estabelecimentos comerciais 

e de ensino, foi emitido em 31 de Agosto um despacho do Ministro do 

Trabalho e da Solidariedade Social, o qual determina que, em caso de 

encerramento de estabelecimentos, por determinação da autoridade de 

saúde competente, os trabalhadores têm direito a auferir subsídio por 

doença ou subsídio para assistência a filho ou neto.  

1. A certificação de encerramento 

O encerramento de empresas ou de estabelecimentos comerciais deve 

constar de formulário de modelo próprio - Modelo GIT59-DGSS - 

denominado "Certificação de Encerramento", o qual está disponível no site 

da Segurança Social. 

No caso de empresas ou estabelecimentos comerciais, o formulário deve 

mencionar o período de encerramento, bem como identificar os 

trabalhadores afectados pela medida. O formulário substitui o certificado de 

incapacidade temporária e devendo ser remetido pelos serviços de saúde 

competentes aos serviços de segurança social no prazo de 5 dias. 

No caso de estabelecimentos de ensino ou equiparados, o formulário deve 

mencionar o período de encerramento, bem como identificar os alunos 

afectados pela medida. O formulário substitui a declaração médica, 

devendo ser remetido pelos serviços de saúde competentes aos serviços 

de segurança social no prazo de 5 dias para efeitos de instruir os 

requerimentos de subsídio para assistência a filhos ou netos 

2. Subsídios  

A situação dos trabalhadores que se encontrem temporariamente 

impedidos do exercício da sua actividade profissional por motivos de 

encerramento da empresa devido a perigo de contágio pelo vírus H1N1 

será equiparada à situação de doença. Assim, o trabalhador que se 

encontre nessa situação auferirá o subsídio de doença, o qual corresponde 

a 65% do valor da retribuição mensal, contudo, e tal como sucede naquele 

subsídio, apenas a partir do quarto dia de impossibilidade de prestar 

trabalho é que o mesmo é devido. 

No caso de encerramento de estabelecimentos de ensino, os pais e avós 

terão direito a auferir subsídio para assistência a filhos e netos, devendo 

requerer o seu pagamento junto da Segurança Social. 

3. Conclusões  

As medidas aprovadas, em vigor desde o dia 31 de Agosto, permitem aos 

beneficiários auferir os subsídios mencionados ainda que não estejam 

infectados com o vírus H1N1, nem os respectivos descendentes, bastando 

apenas a verificação do encerramento da entidade empregadora ou de 

estabelecimento de ensino. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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